
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC)

            REQUERIMENTO N °          de 2026

(Do Sr. Zé Trovão)

Requer o aditamento ao REQ 6/2026, do Dep. Paulo Azi, Relator

da  PEC  221/2019,  que  propõe  4  audiências  na  Comissão  de

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC).

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência o aditamento às audiências públicas sobre a redução

da jornada de trabalho, que tem por objetivo discutir o tema com representantes do setor produtivo, a fim de incluir o

seguintes convidados: 

1. CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO TRANSPORTE (CNT) - Vander Costa empresário do setor de

transporte rodoviário de cargas e Presidente do Sistema Transporte, composto pela Confederação

Nacional do Transporte (CNT), pelo SEST SENAT e pelo Instituto de Transporte e Logística (ITL)

2. CENTRAL BRASILEIRA DO SETOR DE SERVIÇOS (CEBRASSE) - João Diniz  empresário e

Presidente da CEBRASSE; dirigente com ampla atuação institucional na defesa do setor produtivo

nacional;  lidera entidade que representa mais de 878 mil  empresas e mais de 13 milhões de

trabalhadores formais;  a Cebrasse consolidou-se como principal  voz da prestação nacional  de

serviços,  atividade  que  corresponde  a  72% do  PIB  brasileiro  e  concentra  o  maior  índice  de

empregabilidade do país.

JUSTIFICATIVA

Os Srs. Vander Costa, Presidente do Sistema Transporte (CNT, SEST SENAT e ITL), e João Diniz, Presidente

da CEBRASSE, poderão oferecer relevantes contribuições técnicas à audiência pública que discutirá a redução da *C
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jornada de trabalho, considerando a representatividade institucional que exercem sobre dois dos mais estratégicos

setores da economia nacional: transporte e serviços. Trata-se de segmentos intensivos em mão de obra, com forte

impacto na geração de empregos formais, na produtividade e nos custos operacionais das empresas. A participação de

ambos permitirá uma análise concreta dos efeitos econômicos, trabalhistas e regulatórios de eventual alteração na

jornada, assegurando que o debate considere a sustentabilidade das empresas, a manutenção de postos de trabalho e

os  reflexos  diretos  sobre  a  competitividade  do  país.  

Sala das Comissões,      de março de 2026.

ZÉ TROVÃO
Deputado Federal PL/SC
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	(Do Sr. Zé Trovão)

